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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP 

Aos oito (08) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às 13h00min em 

primeira chamada e às 13h30m em segunda chamada, por convocação do Presidente do 

Consórcio, Sr. Murilo Nóbrega Campos foi realizada, na sede do CIOP, à Rua Coronel Albino, nº 

550, Pres. Prudente – SP, a reunião Conselho Diretor do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista. 

Reuniram-se os membros do Conselho Diretor - PRESIDENTE: Murilo Nobrega Campos, Prefeito de 

Iepê; VICE PRESIDENTE: Roger Fernandes Gasques, Prefeito de Álvares Machado; 2º TESOUREIRO: 

Suelen Nara Matos Mative, Prefeita de Caiabu; Participaram a convite do Presidente o Sr. Claudio 

Denner Monteiro, Diretor de Saúde; a Dra. Maria Heloisa da Silva Cuvolo, Diretora Executiva; o Dr. 

Sergio Ricardo Stuani, Diretor Jurídico e o Sr. Luciano de Souza Cruz, Supervisor Patrimonial. O 

Presidente, fazendo uso da palavra, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e, em 

seguida, colocou para os presentes a pauta da reunião: 1) Deliberação sobre cargos em 

comissão na Estrutura Administrativa CIOP. 1.1. O Presidente informou aos presentes a necessidade 

de deliberação sobre a nomeação para o cargo de Enfermeiro Responsável Técnico da UPA 

ZONA NORTE, atualmente vago em razão da exoneração, a pedido, do Sr. Rivalberto Donizete 

Camargo, apresentando aos presentes o nome da Sra. Natália Favreto Faria Plantier, graduada 

em Enfermagem pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (2008), titulada pela ABENTI 

como Especialista em Terapia Intensiva; Aluna do Programa de Mestrado Profissional em Pesquisa 

Clínica pela Fiocruz e coordenadora de Pesquisa Clínica no Hospital de Esperança de Presidente 

Prudente; Pós-graduada em Enfermagem em Cardiologia (InCor - HCFMUSP), Terapia Intensiva 

(UNOESTE) e Docência na área da saúde (FioCruz); Professora convidada na Universidade do 

Oeste Paulista (UNOESTE); Consultora de qualidade em Unidades de Terapia Intensiva da região. O 

Presidente colocou a nomeação em pauta para votação, e fora aprovada por unanimidade 

nomeação do Sra. Natália Favreto Faria Plantier para o cargo de Enfermeiro Responsável Técnico 

da UPA ZONA NORTE, a partir de 18 de abril de 2022. 1.2. O Presidente informou aos presentes a 

necessidade de deliberação sobre a nomeação para o cargo de Coordenador de Campo da 

CIDADE DA CRIANÇA, atualmente vago em razão da exoneração, a pedido, do Sr. Amarildo José 

de Araújo. Apresentando aos presentes o nome do Sr. Luís Augusto da Silva Santos, expondo sobre 

o curriculum apresentado informando experiência na atuação como coordenador, supervisor, 

gerente, encarregado e assessor, bem como, a apresentação de diploma comprovando 

formação universitária em psicologia; O Presidente colocou a nomeação em pauta para 

votação, e fora aprovada por unanimidade nomeação do Sr. Luís Augusto da Silva Santos para o 

cargo de Coordenador de Campo da Cidade da Criança.  2) - Resoluções de abertura de Crédito 
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Adicional Suplementar Orçamentário e Abertura de Crédito Especial Orçamentário. O Presidente 

expôs aos presentes a necessidade de edição de Resoluções prevendo abertura de Crédito 

Adicional Suplementar e Crédito Especial Orçamentário, destinadas as adequações 

orçamentárias e contábeis. A Diretora Executiva relacionou as Resoluções a serem submetidas a 

aprovação, a saber: Resolução nº 17/2021: A abertura de Crédito Adicional Suplementar 

Orçamentário no valor de R$ 1.300.000,00 e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

90.000,00; Resolução nº 18/2021: A abertura de Crédito Adicional Suplementar Orçamentário no 

valor de R$ 2.757.000,00 e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.000,00 e 

Resolução nº 24/202: A abertura de Crédito Adicional Suplementar Orçamentário no valor de R$ 

2.429.600,00; Colocadas em votação aos Conselheiros presentes, foram aprovadas por 

unanimidade as Resoluções  17, 18 e 24 de 2021; 3) - Relatório Final da Comissão Especial de 

Investigação – CEI da Cidade da Criança: A Diretoria Executiva apresentou aos Conselheiros o 

Relatório Final 002/2022 da CEI da Cidade da Criança, aprovado pela Resolução nº 374 do 

Plenário da Câmara Municipal de Presidente Prudente, que recomenda: I -  remessa de cópia ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal recomendando o imediato rompimento do contrato entre a 

Prefeitura e o CIOP e a abertura de licitação para concessão do Parque da Cidade da Criança e 

do Parque Aquático; II - Interdição imediata do Parque da Cidade da Criança e do Parque 

Aquático, por Decreto Municipal até atendimento das recomendações da Vigilância Sanitária 

quanto a reformas e manutenções corretivas urgentes e substituições quanto a brinquedos, parte 

estrutural; III - Ao MPT para apuração de responsabilidades dos agentes políticos, eletivos ou 

servidores e inspeção no local; IV – remessa de cópia do inteiro teor da CEI ao CIOP; V – remessa 

de cópia à Defensoria Pública do inteiro teor da CEI; VI – Remessa ao Ministério Público do Estado, 

Promotoria do Meio Ambiente e do Consumidor para apuração de responsabilidades do ex-

Secretário Municipal de Turismo Sr. Márcio Litholdo, do Ex-Prefeito Nelson Bugalho; do Gerente 

Administrativo e Financeiro da CDC, Sr. Ubirajara Veneziani e do Ex-Presidente do CIOP, Sr. 

Cristiano Macedo Engel por má gestão contratual decorrente de omissões e falta de divulgação 

da redução do repasse mensal; Ante o teor das recomendações, os conselheiros deliberaram 

pela designação de nova reunião do Conselho, convidando-se o Município contratante para 

tratar do tema de forma conjunta, haja vista que o contrato mantido trata de gestão 

compartilhada, o que fora colocado em votação aos Conselheiros presentes, e aprovado, por 

unanimidade. 4)- Prestação de Serviços em período extracontratual – CDC: A Diretora Executiva 

expos aos presentes que, conforme decidido em Reunião do Conselho Diretor em 27/09/2021, o 

CIOP oficiou ao município de Pres. Prudente em 05/10/2021 e reiterou em 25/10/2021, solicitando 
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manifestação sobre interesse em nova contratação, eis que o contrato findaria em 03/01/2022. 

Entretanto, o serviço continuou a ser prestado pois não poderia ser interrompido, eis que no 

complexo da cidade da criança existem animais a serem cuidados e alimentados, além de se 

tratar de patrimônio público de grande extensão territorial, exigindo ostensiva fiscalização, 

vigilância e conservação, não podendo o município deixar de prestar os serviços no local. 

Ocorreu que o novo contrato somente foi assinado em 31/01/2022. Em razão do decurso de 

tempo sem a assinatura do novo contrato, em 12/01/2022, o CIOP solicitou autorização para a 

SETUR para que pudesse seguir com a realização dos serviços e das despesas, sob pena de 

suspensão da prestação. A SETUR respondeu que estava encaminhando a questão ao jurídico da 

prefeitura para avaliação da legalidade. Em 13/01/2022 a SETUR encaminhou o Memorando nº 

1314/2022, emitido pelo Departamento Jurídico, manifestando-se pela regularidade da 

indenização/ressarcimento do CIOP, de todos os custos da prestação dos serviços. Em 28/01/2022 

o CIOP enviou novo ofício (Ofício 007/2022) solicitando a formalização de instrumento contratual, 

devidamente assinado pela autoridade ordenadora das despesas, para ajuste e pagamento da 

indenização do período de prestação dos serviços sem cobertura contratual. Além disso, houve a 

extinção de vários cargos não previstos no novo contrato, sendo que houve pagamento de 

verbas rescisórias ainda no mês de março de 2022, de servidores que estavam vinculados ao 

contrato antigo. Da mesma forma, estão sendo elaborados cálculos de contingenciamento de 

despesas relativas a Reclamações Trabalhistas ajuizadas até 2021, relacionadas ao contrato de 

programa encerrado. Desta forma, necessária a indenização do período extracontratual, 

contabilização das verbas rescisórias no contrato extinto, bem como, deliberação sobre os valores 

envolvidos nas reclamações trabalhistas, haja vista a previsão contratual de responsabilidade total 

do ente consorciado pelas ações judiciais e reclamações trabalhistas relacionadas aos contratos 

de programa. A Diretora Executiva informou que o  

Setor de Finanças, a Assessoria Contábil e o Departamento Juridico estão promovendo os 

levantamento e demonstrativos das despesas acima, para apresentação ao ente consorciado. 

Encerrada a exposição, os Conselheiros deliberaram, por unanimidade, seja solicitado ao Setor de 

Finanças do CIOP, bem como à Assessoria Contábil o fornecimento de demonstrativos e 

documentos relativos aos valores do período extracontratual a fim de que sejam apresentados ao 

ente consorciado para elaboração de instrumento contratual de indenização/ressarcimento; seja 

solicitado ao Setor de Finanças e Assessoria Contábil a elaboração de demonstrativos e 

documentos relativos as verbas rescisórias dos contratos de trabalho extintos em razão do novo 

contrato de programa, para a devida prestação de contas. Quanto às reclamações trabalhistas, 
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seja solicitado à Diretoria Jurídica a apresentação dos cálculos de contingenciamento para as 

providencias devidas a fim de resguardar o pagamento das eventuais condenações bem como o 

próprio consorcio. Após a aprovação dos itens 1, 2, 3 e 4, franqueada a palavra aos presentes e 

ninguém desejando fazer uso, o Presidente declarou encerrada a reunião, da qual se lavrou a 

presente ata, que vai assinada pelo Presidente e pela Diretora Executiva.   

Presidente Prudente/SP, 08 de abril de 2022. 

 

     

 

Murilo Nobrega Campos                                  Maria Heloisa da Silva Cuvolo 

Presidente do CIOP                                       Diretora Executiva - CIOP 
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